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PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUA 

T'r.'l 
=~-

ESTADO DE SÃO PAULO 

Modifica tabela dos Cargos de ~rovimento 
efetivo. 

O PR~FEITO MUNICIPAL DE CATIGUÁ, nos têrmos do -

artigo 23 , da Lei Estadual nº- 9 . 842 , de 19 de setembro de 1967, 
sanciona e promulga a seguinte lei aprovada pela câ.oara munici 
:pal em suas sessão de 15 de outubro de 1969, conforme resolu
ção n2-47/69 • 

. Artigo 1!:2- Fica modificada a tabela "I- cargos de 
Provimento E:fetivo", a que se refere o artigo lº de. Lei nº256, 
de 4 de julho de 1969.-

Artigo 22- As despesas com a execu;ão ãesta lei, --correrao por co~ta das verbas proprias do orçamen~o, supl~ en-
tada.s se necessário fÔr. -

Artigo 3~- Esta lei entrara em vigor na data de -
sua pú~licação, revobadas as disposições e~ contrário. 

Frefei tu.ra l'i!utiicipal de catiguá, aos 15 de ou tu-

bro de 1969. 

Registrado no livro competente, 'e em seguida -
pÚblicado por afixação no locel de costu....e .-

~ CLIDES oo:::;s GONÇALVES 

Secretário ~uniciral 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

I - CARGOS D~ PROVIli-"ENTO IFET.70 

CARGOS REFE~~NC I i-.S 

1 - CO~T.à.DOR. • • • • • • 

2 - PROCURA.DOR JUDICIAL 
3 - SECRETÁRIO. • • • . • 

. . . . . . . 
. . . . . . 

. . . . . . . 
- 20-

- 17-
- 17-

4 - TESOUREIRO . • • • • • • • • • • • • - 17-

5 - F ISCAL GERAL . • • • . • • • • • • • - 13-

6 - SECR TÁP..IO DA JUNTA DE S. ILITAP. . . - 13-
7 - FISCAL LANÇADO~ . . . . . • . . . • -13-
8 - filOTORISTA. • • • • • • • • • • • •• - 06-
9 - OPERADOR FEITOR. . . . . • . • • . • - 03-

10 - BONBEIRO; • • • . • • • • • - 03-
11 - J .ARDINEIRO . • • • • • • • • • • • • - 0 3-
12 - S RVENTE •• . . . . . . . . . . . . . - 01-

II = CP .... "{GOS DE PROVII.tEl TO E'. COI\ ISSlO 

CARGOS REFERE! CIAS . 

l - SUPERVISOR DE bBRAS . • • • • • • • - 20-

III- CARGOS DE FUN.ÕES GRATIFICADAS 

C A R G O S REFE~CIA8 

l - ALMOXARIFE. . . . . . . . . . . - 01-

2 - ENCARR.BG..u.1 .c!. DO COP.REIO . . . . . . . . - 01-

PR FEITURA _:tJNICIPA.L DE CATI :.=Ã, aos 


